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SUPERINTENDÊNCIA  

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI  Nº 181/2019 de 15 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Fiscalização da Dispensa nº 082/2019 (Readequação do Layout da 

Sala 3D10, 3º Piso do Prédio Anexo) - Ordem de compra nº 111/2019 e da Dispensa nº 083/2019 

(Readequação de Salas nºs 2B5, 2B5a, 2B4a e 2B4b  da Ala Azul) - Ordem de compra 

112/2019, recursos da Fundação de Apoio ao Hospital de Ensino do Rio Grande - FAHERG. 

Art. 2°- Nomear os seguintes membros: 

Fiscais Técnicos: 

Vitor Wawrick, matrícula SIAPE: 3034730, CPF: 022.737.200-09; 

Vanessa Priscyla do Nascimento Elizeu de Medeiros, matrícula SIAPE: 2348208,  

CPF: 052.522.824-12. 

Fiscais Administrativos: 

Fagner dos Santos Santos, matrícula SIAPE: 2347956, CPF: 020.482.955-09; 

Janaína Soares Vieira, CPF: 000.596.360-50. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI  Nº 182/2019 de 18 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018, e considerando a delegação 
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de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar ANDRÉ LUIS TIMM DE OLIVEIRA, SIAPE nº 1264424, para substituir 

MARCELO HAUDT DA SILVA, SIAPE nº 2347895, na Chefia da Unidade de Compras, em 

virtude de férias, no período de 21/10/2019 a 25/10/2019. 

Art. 2°- Ficam convalidados os atos praticados pelo Chefe da Unidade de Compras  substituto, no 

mesmo período da substituição. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

Portaria-SEI  Nº 183/2019 de 18 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018, e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar WILSON OLIVEIRA JÚNIOR, SIAPE nº 1756005, para substituir TOMÁS 

DALCIN, SIAPE nº 3749425, na Gerência Administrativa, no período de 06/08/2019 e 07/08/2019. 

Art. 2°- Ficam convalidados os atos praticados pelo Gerente Administrativo  substituto, no mesmo 

período da substituição. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 
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RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI  Nº 184/2019 de 18 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018, e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Retificar a Portaria -SEI n° 145/2019, de 23 de setembro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 102, do dia 23 de setembro de 2019.   

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, na página nº 20, onde lê-se "Art. 1° - Designar DANIEL 

LEOPOLDO STEINHAUS, SIAPE n° 1413137, na Gerência de Atenção à Saúde, em virtude de 

férias, no período de 16/09/2019 a 05/10/2019", leia-se "Art. 1° - Designar DANIEL LEOPOLDO 

STEINHAUS, SIAPE n° 1413137, na Gerência de Atenção à Saúde, em virtude de férias, no 

período de 16/09/2019 a 30/09/2019."   

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

Portaria-SEI  Nº 185/2019 de 18 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018, e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Retificar a Portaria -SEI n° 128/2019, de 03 de setembro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 99, do dia 05 de setembro de 2019.   

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, na página nº 04, onde lê-se "Art. 1° - Designar ROBERTA 

RODRIGUES COELHO, SIAPE n° 3035578, para substituir Endrigo Egues da Silva, SIAPE n° 

2347933, na Chefia do Setor de Suprimentos, em virtude de férias, no período de 02/09/2019 a 

21/09/2019", leia-se "Art. 1° - Designar ROBERTA RODRIGUES COELHO, SIAPE n° 3035578, 
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para substituir Endrigo Egues da Silva, SIAPE n° 2347933, na Chefia do Setor de Suprimentos, em 

virtude de férias, no período de 11/11/2019 a 30/11/2019" 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria-SEI  Nº 186/2019 de 18 de outubro de 2019 

O Superintendente em Exercício do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr., filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 712, de 15 de maio de 2018, e considerando a delegação 

de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar VIVIAN DE FREITAS GRANJÃO, SIAPE nº 1004480, para substituir ANA 

PAULA BLIGLIARDI DE FREITAS OLMEDO, SIAPE nº 1326818, na Chefia da Unidade de 

Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente, em virtude de férias, no período de 14/10/2019 a 

27/10/2019. 

Art. 2°- Ficam convalidados os atos praticados pela Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da 

Criança e do Adolescente substituta, no mesmo período da substituição. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FÁBIO DE AGUIAR LOPES 

Superintendente em Exercício 

 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI  Nº 187/2019 de 21 de outubro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 
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no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e a necessidade de aquisição de 

Grampeadores/Cargas e Tesouras Cirúrgicas com itens em regime de consignação para o bloco 

cirúrgico, a fim de atender as necessidades do HU-FURG/Ebserh, 

R E S O L V E : 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para a aquisição de 

Grampeadores/Cargas e Tesouras Cirúrgicas com itens em regime de consignação para o bloco 

cirúrgico, a fim de atender as necessidades da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso 

III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação composta por esta Portaria será integrada pelos 

seguintes colaboradores: 

I – Roberta Rodrigues Coelho, SIAPE: 3035578; 

II – Maria Aparecida Vieira Guerreiro, SIAPE: 2416688; 

III -  Jaime Medeiros Cardoso, SIAPE: 2276349 (integrante área administrativa). 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

 Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração 

do contrato.  

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

Portaria-SEI  Nº 188/2019 de 21 de outubro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e a necessidade de contratação de cursos de 

capacitação em turmas in company para os trabalhadores do Hu – FURG, a fim de atender as 

necessidades do HU-FURG/Ebserh, 
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R E S O L V E : 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação - EPC para a contratação de cursos de 

capacitação em turmas in company para os trabalhadores do Hu – FURG, a fim de atender as 

necessidades do HU-FURG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso III do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação composta por esta Portaria será integrada pelos 

seguintes colaboradores: 

I – Beatriz Pereira Feijó, SIAPE: 3015657; 

II – Tássia Ribeiro Soares, SIAPE: 2320529; 

III -  Leonor D'Avila da Silva, SIAPE: 3015659 (integrante área administrativa). 

Art. 3º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

 Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI  Nº 189/2019 de 21 de outubro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E:          

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Levantamento de Bens Móveis do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar os seguintes membros: 
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Representantes do HU-FURG/Ebserh: 

- Sergio Luiz da Costa Soares - SIAPE 408639 

- Suelen Tuchtenhagen Rodrigues – SIAPE 2348038 

- Willian José Soares – SIAPE 3015235 

Art. 3°- Nomear os seguintes membros: 

Representantes do HU-FURG/Ebserh: 

- Flavio Correa de Moraes – SIAPE 2380883 

- Leandro Ferreira Canhada – SIAPE 3015789 

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Representantes do HU-FURG/Ebserh: 

- André Dutra – SIAPE 3015673 

- Cristiano Gloria Oliveira – SIAPE 3034560 

- Leonardo da Costa França (presidente) – SIAPE 2347777 

- Marco Antonio Silveira Lourenço – SIAPE 3015138 

- Paulo André de Jesus Oliveira – SIAPE 1697621 

- Renata Salbego Rodrigues – SIAPE 2348108 

Representantes da Pró-Reitoria de Infraestrutura da FURG: 

- Sérgio Sartori – SIAPE 408645 

- Viviane Costa Touguinha Bauer – SIAPE  2317947 

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 


